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RESOLUÇÃO N° 03512014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o teor do Processo n°. 222/2014 - CONSEPE;

CONSIDERANDO a Ata do Conselho Diretor e Colegiado da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, de 31.07.2014, que apreoiou o pedido de revalidação de diploma estrangeiro do senhor
Antonio Domingos da Silva Dias; "

CONSIDERANDO o Memo. N° OT7IZOI4 - GD/FCF, de 14.08.2014, encaminhando o
Processo supracitado para apreciação no CONSEPE;

CONSIDERANDO o Parecer da Relator, aprovado por unanimidade de votos, em reuniao
ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

R DEFERIR a revalidação do diploma do curso de graduação em CIÊNCIAS
FARMACEUTICAS, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, ao Sr. ANTONIO
DOMINGOS DA SILVA DIAS.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS "ABRAHAM MOYSES COHEN”, em Manaus, 1° de outubro de 2014,
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